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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da septuagésima sexta sessão ordinária do Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1994.
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Às dezessete horas do dia vinte e cinco de agosto do ano de 
mil novecentos e noventa e quatro C25.08.1994), nesta cida
de do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, presentes os 
Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente , Otílio 
Neiva Coelho; Desembargador Vice-Presidente,Mauro Jordão de 
Vasconcelos; Juiz do Tribunal Regional Federal, Dr. José Lã 
zaro Alfredo Guimarães; Juizes de Direito, Drs. José Fernan 
des de Lemos e Roberto Ferreira Lins; Juristas, Drs. Carlos 
Alberto de Britto Lira e José Newton Carneiro da Cunha; Pro 
curador Regional Eleitoral, Dr. Joaquim José de Barros Dias, 
comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor Geral de Secre
taria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão 
anterior, o Des. Presidente usou dapalavra, referindo-se a Re 
solução n9 03/94, que foi distribuída aos Juizes presentes 
e que diz respeito a colagens e pichações irregulares de can 
didatos:" Resolução n? 03/94 -^Ementa A remoção de propagan 
da irregular ê feita à custa do candidato, partido ou coli
gação responsável, que tem o prazo de 48 horas para provi
denciá-la. As despesas com a promoção e remoção de propagan 
da em tais condições Integrarão a prestação de contas do can 
didato, partido ou coligação. O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais,CONSIDERAN 
DO o disposto no art. 249 do Código Eleitoral; o art. 70 da 
Resolução 14.204/94, do Colendo Tribunal Superior Eleitoral; 
e o art. 60, Parágrafo Onico, da Lei 8.713/93; CONSIDERANDO 
a necessidade de dar consequência e eficácia ao propósito 
de promover o pleito deste ano dentro de padrões que garan
tam a mais sadia convivência democrática entre partidos, co 
ligações e candidatos; CONSIDERANDO o interesse de preser
var o bem público e o particular e ainda o de evitar que a 
paisagem urbana das cidades deste Estado seja agredida pela 
promoção de propaganda eleitoral fora dos padrões estéticos 
estabelecidos,R'E S O L'V E : Art. 19 - Fica estabelecido o 
prazo de 48 horas para remoção ou cessação de toda e qual
quer propaganda eleitoral promovida com infração da legisla 
ção vigente, sob a forma de pintura, colagem, afixação de 
placas, faixas, cartazes, out-doors, uso indevido de carros 
de som ou sistemas de amplificação de som em comitês e quais 
quer outras formas ou veículos de publicidade atentatória â 
lei e âs posturas municipais. Parágrafo Onico - o prazo de 
que trata este artigo será contado a partir do recebimento 
da notificação correspondente, que será expedida aos candi
datos e respectivo partido ou coligação. Art.29 - O não aten
dimento, no prazo previsto, do que determina o art. 19 des
ta Resolução, implicará na sumária retirada ou cessação da/
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propaganda ilegal, por organismos públicos acionados pela Jus 
tiça Eleitoral. Art, 39 - As despesas e encargos decorrentes 
da remoção ou cessação de propaganda plegal serão atribuídas 
aos candidatos e partidos responsáveis pelo ilícito e se con
verterão, juntamente com os dispêndios empregados na promoção 
da referida propaganda, em fatores apurãveis no processo de 
prestação de contas de cada candidato ao Tribunal Regional 
Eleitoral. Art. 49 — As Policias Militar, Civil e Federal se
rão acionadas para as providências relativas à prisão em fla
grante dos infratores das normas da propaganda eleitoral, bem 
como, quando necessário, no cumprimento dos procedimentos de 
retirada ou cessação da propaganda ilegal.Art. 59 - As provi
dências determinadas nesta Resolução não prejudicarão a apura 
ção de responsabilidade penal eleitoral, bem como os cometi- 
mentos tipificados no art. 49 da já citada Lei 8.713/93. Art. 
69 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica
ção. Art. 79 - Revogam—se as disposições em contrário." S.Exa. 
ressaltou que lamenta ser obrigado a tomar esta decisão, mas 
foi a única maneira de evitar que estes atos ilegais prossi
gam. O candidato terá que ressarcir as despesas com a retira
da da propaganda irregular (cartazes - "out-doors"-etc). A pre 
sente Resolução será apreciada na próxima sessão. Continuando 
o Des. Presidente passou a relatar os seguintes feitos admi
nistrativos, Classe I — PROCESSO N9 7095/94, no qual o Juiz da 
36a. ZE—TIMBAÜBA, indica o Sr. JOSÉ DO CARMO SILVA para res
ponder pela Chefia do Cartorio Eleitoral daquela Zona.DECISÃO 
"Unanimemente homologada a indicação"; PROCESSO N9 7118/94,no 
qual o Juiz da 29a. ZE-GAMELEIRA, solicita a prorrogação, por 
mais 01 ano, do prazo de permanência da Auxiliar de Cartório 
CLEIDE BATISTA DO NASCIMENTO. DECISÃO: "Unanimemente deferida 
a permanência. Prazo de mais um (01) ano".Com a palavra o Des. 
Mauro Jordão trazendo a julgamento o RECURSO N9 3789/94,Clas
se VI, em que a Coligação "União por Pernambuco - UPE" recor
re da decisão do Juízo Auxiliar, em Reclamação apresentada pe 
la Coligação "Frente Popular de Pernambuco" suspendendo a vei 
culação de programa da recorrente, por entender ter havido 
transgressão, no programa veiculado no dia 02 de agosto cor
rente, aos dispositivos legais que regem a matéria. Após o 
Relatório, o Des. Mauro Jordão, propôs, no que foi acompanha
do à unanimidade, fosse determinado que a Secretaria providencie a 
copiagem da fita encaminhada pela Rede Globo, com a gravação 
do citado programa, para o sistema VHS, para se adaptar ao " 
equipamento do TRE. A continuação do Julgamento se dará amanhã 
em sessão que se iniciará às 13.30 horas. Com a palavra o Des. 
Otílio Neiva, argumentando que, no seu entender, o § E do art.
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091. 84 da Lei n9 8.713/93, é inconstitucional: "Os Recursos con-
092. tra as decisões do- Juizes Auxiliares serão julgados pelo Ple
093. nãrio do Tribunal, em sessão a que esteja presente a maioria
094. dos seus membros". Entende S.Exa. que das decisões do Juízo
095. Auxiliar deveria haver Reclamação ao Tribunal e não Recurso,
096. pois aí estaria sendo suprimida uma Instância. Foi concedida
097. a palavra a Dr. José Newton, que trazendo a julgamento o PRO
098. CESSO N9 3786/94, Classe VI Recurso Eleitoral Ordinário, no
099. qual a Promotoria de Justiça, por seu representante, Dr. Ro- 
1Q0. naldo Roberto Lira e Silva recorre contra a decisão do Juiz
101. da 51a. ZE—TAQUARITINGA DO NORTE que, julgando improcedente 
1Q2. denúncia de crime tipificado no art. 350-CE, absolveu o re- 
103. corrido José Edimilson Chagas. DECISÃO: " Por maioria contra 
1Q4. os votos do Dr. José Lázaro e Carlos Britto, e de acordo com
105. o Parecer foi dado provimento ao recurso para condenar o re-
106. corrido nas penas do art. 350 do Código Eleitoral; Foi fixa- 
1Q7. da a pena de Q1 ano de reclusão e pagamento de 5 dias multa,
108. estabelecido seu valor diário em 1/30 avos do salário mínimo 
1Q9. Por se tratar de caso previsto no art. 77 do Código Penal ,
110. foi suspensa por 2 anos a pena privativa de liberdade, deven
111. do o réu prestar serviços â comunidade, nos termos do art.46
112. do Código Penal, de acordo com o voto do Relator". Conti-
113. nunando o Des. Presidente deu conhecimento aos seus pares,do
114. ofício n9 467/94-CE recebido do Juiz Eleitoral da 30a ZE-GRA
115. VATÃ, o qual deverá ser encaminhado, de imediato, ã Procura-
116. doria Regional Eleitoral. É o seguinte, o inteiro teor do
117. ofício referido: " Senhor Presidente: Pelo presente, partici
118. po a V.Exa. que chegando ao conhecimento deste Juízo, denún-
119. cia de que um ônibus estaria levando cidadãos de meia-idade ,
120. desta Comarca, para se aposentarem pelo INSS, no posto de Ser
121. viço em Casa Amarela, comuniquei o fato ao Promotor Eleito -
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136. minei a apreensão do coletivo e de todos os seus integran-
137. tes, conduzindo-os "Delegacia local para apurações dos fa-
138. tos o que resultou na lavratura do presente auto de prisão 
1:39. em flagrante que segue anexo. Desta forma, encaminho a V.Exa. ,o 
14Q. expediente, rogando seja dado conhecimento ao Procurador
141. Regional Eleitoral e a Polícia Federal, para as medidas ca
142. híveis. Ao ensejo, renovo a V.Exa., os protestos de estima
143. e elevada consideração". Nada mais havendo a tratar, foi
144. encerrada a sessão. Do que para constar, eu, Hum-
145. berto Costa Vasconcelos, Diretor Geral de Secretaria, man-
146. dei lavrar a presente, que,
147. vidamente assinada.
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